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PREGÃO PRESENCIAL 125/2018
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Pregão Presencial 125/2018, com a alteração da data de realização 
da Sessão Pública para o dia 12/11/2018, às 8:30 horas, e alterações 
descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMEN-
TO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 024/2018, CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E A SEAB - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-

CULTURA E DO ABASTECIMENTO.

NO ITEM 13.4.3. DO EDITAL -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ONDE LIA-SE
a) A empresa vencedora caso não cote o item conforme solicitado 
como referência deverá apresentar por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produ-
tividade compatível com o produto similar ou equivalente a marca 
referência mencionado no edital

LEIA-SE:
a) A empresa vencedora caso não cote o item conforme solicitado 
como marca referência deverá apresentar por meio de laudo expedido 
por laboratório ou instituto acreditado pelo INMETRO. O desempenho, 
qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou equiv-
alente a marca referência mencionado no edital. 
b) Os Prospectos e Manuais  dos equipamentos devem  estar descri-
tos em língua portuguesa e serem anexados junto com a proposta de 
preços.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 25 de outubro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018

OBJETO: Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA – APAE, CNPJ/MF 
nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua Tamoios, 877, na cidade de 
Capanema – PR.

OBJETO: Atendimento especializado na área de Educação Especial.

VALOR TOTAL DO REPASSE – R$ 56.422,50 (cinquenta e seis mil quatro-
centos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 (seis) meses. Prazo de vigência até 30 de abril 
de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 
1.659/2018 e artigos 6° e 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.

JUSTIFICATIVA: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
é a única entidade em Capanema que desenvolve atendimento es-
pecializado na área de educação especial. A entidade oferece a seus 
usuários, além de atendimento pedagógico, atendimentos na área de 
saúde, com profissionais nas áreas de Psicologia, Fonoaudiologia, Fi-
sioterapia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia Ocupacional, em con-
traturno. Também oferece alimentação (lanches, café e almoço), além 
de acompanhamento e orientação às famílias dos usuários. O repasse 
possui autorização legislativa, através da Lei Municipal nº 1.659/2018. 

Capanema, 25 de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ATOS LICITATÓRIOS
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARCERIA VOLUNTÁRIA Nº 03/2018
LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com ful-
cro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e art.13 do 
Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a inexi-
gibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 
13.019/14, para formalização do Termo de Fomento nº 01/2017 com a 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
– APAE, inscrita no CNPJ/MF nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua 
Tamoios, 877, na cidade de Capanema – PR.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aber-
to o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Capanema, 25 de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.229, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

Delega funções administrativas a Chefe do Setor de Assistência Social. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 123, incisos V, 
X, XVII, XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Capanema,

RESOLVE

Art. 1º Delegar funções administrativas, com reserva de poderes, a 
Chefe do Setor de Assistência Social, lotada na Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social de Capanema, a Senhora Jucieli da Silva, RG nº 
8.835.034-0, CPF nº 047.128.139-54, para que, em conjunto com o Pre-
feito Municipal, junto à agência 0907-5 do Banco do Brasil, no que se 
refere ao Fundo Municipal de Assistência Social de Capanema, inscrito 
no CNPJ 18.202.488/0001-03, movimente todas as contas correntes, 
emita cheques, abra contas de depósito, receba, passe recibo e dê qui-
tação, solicite saldos e extratos, requisite talonários de cheques, retire 
cheques devolvidos, endosse cheques, suste/contraordene cheques, 
cancele cheques, baixe cheques, efetue resgates/aplicações financei-
ras, cadastre, altere e desbloqueie senhas, efetue saques – conta cor-
rente, efetue saques – poupança, efetue pagamentos e transferências 
por meio eletrônico, consulte contas/aplicações programas repasse 
recursos, libere arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, 
solicite saldos/extratos de investimentos, emita comprovantes, efetue 
transferência p/ mesma titularidade – meio eletrônico, encerre contas 
de depósito, consulte obrigações do DDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 26 dias do mês de outubro de 2018. 

Américo Bellé   
Prefeito Municipal

PORTARIAS



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br

http://capanema.pr.gov.br/

		2018-10-26T17:16:39-0300
	MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160




